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Fiscal / insolvência

InsolvêncIa e 
PrescrIção de dívIdas: 
InconstItucIonalIdade 
do artIgo 100.º do cIre

Foi recentemente publicado o Acórdão 
n.º 557/18 do Tribunal Constitucional 
(“TC”), proferido no Processo n.º 418/18, 
que, confirmando o entendimento já 
expresso em três anteriores julgamentos 
de inconstitucionalidade, declarou a 
inconstitucionalidade, com força obrigatória 
geral, da norma do artigo 100.º do Código de 
Insolvência e da Recuperação de Empresas 
(“CIRE”), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
53/2004, de 18 de março, interpretada no 
sentido de que a declaração de insolvência 
suspende o prazo prescricional das dívidas 
tributárias imputáveis ao responsável 
subsidiário (e não ao devedor originário, 
entretanto insolvente) no âmbito do 
processo tributário, por violação do artigo 
165.º, n.º 1, alínea i) da Constituição da 
República Portuguesa (“Constituição”).

Portanto, a questão prática em apreciação é 
saber se quando no processo tributário são 
exigidas dívidas tributárias ao responsável 
subsidiário, este poderá invocar a prescrição 
de tais dívidas, ou se, por força da declaração 
da insolvência do devedor principal, o 
decurso do respetivo prazo prescricional 
também ficará suspenso.

No cerne da decisão em análise, 
consideraram-se as seguintes questões: 

 Saber se a prescrição das dívidas tributárias, 
concretamente a sua suspensão, se incluía no 
domínio da reserva relativa de competência 
legislativa da Assembleia da República;

 Em caso afirmativo, se a lei de autorização 
legislativa concedida ao Governo para a 
adoção do CIRE constituía título bastante 
para legitimar a intervenção legislativa em 
causa em relação ao responsável subsidiário 
no âmbito do processo tributário.

Quanto à primeira questão, o TC veio 
considerar que a prescrição constitui matéria 
abrangida pela reserva de competência 
legislativa da Assembleia da República, uma 
vez que a Constituição reserva no seu artigo 
165.º, n.º 1, alínea i) a criação de impostos e 
sistema fiscal, nela se incluindo a definição 
dos elementos essenciais dos impostos, desde 
logo a prescrição enquanto garantia relevante 
do contribuinte e, naturalmente, a enunciação 
das suas causas de interrupção e suspensão.

A questão prática em 
apreciação é saber se 
quando no processo 
tributário são exigidas 
dívidas tributárias ao 
responsável subsidiário, 
este poderá invocar a 
prescrição de tais dívidas, 
ou se, por força da 
declaração da insolvência 
do devedor principal, o 
decurso do respetivo prazo 
prescricional também 
ficará suspenso.
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No que respeita à segunda questão, é 
entendimento do TC que a legitimidade 
do Governo para disciplinar a posição 
jurídica do insolvente não abrange, por si 
só, a possibilidade de modificar garantias 
dos contribuintes que não intervêm no 
processo de insolvência, designadamente, do 
devedor subsidiário em virtude da declaração 
de insolvência do devedor principal. 
Entendeu, assim, o TC que uma nova causa 
de suspensão da prescrição estaria a ser 
estabelecida, adicionalmente e em relação 
às especificamente previstas na Lei Geral 
Tributária, e sem que tivesse sido concedida 
autorização para tal ao Governo.

Sendo pacificamente reconhecido (pela 
Doutrina e Jurisprudência) que a prescrição 
de obrigações fiscais integra uma garantia 
dos contribuintes, a citada interpretação 
normativa do artigo 100.º do CIRE afeta essas 
garantias, enfermando por conseguinte de 
inconstitucionalidade orgânica, tal como foi 
expressamente reconhecido pelo TC.


